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ciei>ta Comis~âo, 81'. Depulado .Rafa~l'm{~ e ao Mt::<ico mais de um têr~o mns (b expoliçúo sistemútica dos mo- EXPOSrçAO DE MOTIVOS
Ciucuril, iI conclusÍlo dc que ésse cio- de lltU tCl'l'ltório, EC11l i·al:ll' lla bru~,ll' nOj>óllos de Wall Street.
cumento contl'l'I\'ia os ·111,,15 nltos in- repre;;;:Ílo eles 111ovimcl)[,os cle· 1II>e:-- O Tl'Htado Interamcricnno dc As- Senhcr Prcs!dcllt<':
tel'ésses do Brasil, em sua uadiciomli t""üo 11(wlonal de Cuba c Nicaraglta, sistência. Rcciproca. confOl'lne vem Tcnho a 110ma ele l\·l)resenl~r a
política de fmtel'l1ld;Hlc com os de.. Nos dia, de 11o.1e, é ainda at!'av:", cl1unelndo, não. apl'cr.Cl:üa elemcntos VCSS:I Excc!ênciu, em cõpia nuténl.i­
mais povos do Conllllelltc e do mun- de u1I1a jll'el,cnso HolidHl'lec\~de nmc- substanciais à efetividude do rcgi- CCl, pe!'a o fim de S~I' snbmetldo ao
'do. _ l'icena quc os capitais iml>eria1i8lus mr ele scgurança nece~súl'io ao bCll'- Congr€B~O Nuclcnal, () Tralado Incel'-

Somos elos qne lloÚO ~~ ilndem acerca Innques al'rnllCam eoncessõcs ao ~..)-' estnl" elos pO'{Os do Hemi.,fél'io, Fal- amEricuI:o de k"istênc1a R~cip1"cça,
da posiç:üo e dn inllnéncia dos povos IVél'110 bmsUeil'o, e~nUlganel[J a no",a tmn-lhes, para tanto, o;; pl';ncipl05 concluído cem :1 eO]:1bcraçiio e vole.
d.a Amériea Latinn c!ianlc dos yroble- inclllstria o oprimindo eco':,ôm!camcu- dc cooperaç~o econômicu, cap~zes de dos delep;ac!os br~.slleil:es devid::uncllte
lIl::JS Cil1 paz Í11te~'~acionnl.. Nao obs~; to o nosso poro. Há poucos dins, truzcr o pl'og'resso à;; NHÇÕCS latino· autOl'i2tHlos pel' V(l~S" Ex~elêl~cia, f:'
mnte o seu potencIal economlco, suas 'nesta COU1i~s:lo, tivclllCS opol·tunid;,. ::J.n:el'ic:tnas e gal'allLir-lh~6 a cfici- assilu1.do nesta C::J :liLal n 2 do cor:'e11-
trudições de dcmocmci::J e seu tr~ba- de de debater c rejeitar um antell'·o- ência na d~fesa, da paz e d;\ s~o. te, -
lho "l'olt~do a paz, atraveswm "mda jeto ele Tl'aLado de Amizade, Comé!'- sobernnia, 2, í:~.,c TnHudo l'esultou, ccmo Vossa
:JS lUu;ões latillo-::Jmeric~l1::Js ,Ul~l est~l- cio e Nnve~::lçüo, que é bem um Excclência Sfl.1J~, do ccmprcmlsso com-
;;10 econômico de scnll-colollla, .nao exemplo do que pretende o govêl'llo Ademais, não aceitamos como sa- tante da Ata de Chapultepec, ndota-
constituindo, por isso llle,:?lO. dcclslVO nortc-amerie"llo eom êsse falto pan- Uf:fatol'ia aos interêsses do Brasil a do p~la.s RepúbllçJs Amcricanus l'~l1­
fator )Jara Cl ll1anutençao (la 'puz, nmel'ieanislllo, ·procl1l'ancto nos tU'- fÓrn1111n oferecida no 'rmtnda, em nidas na CC~lferéncia (1.0 Mé:;ico em
N50 será, pois, 11l1,icall1cnte atraves de mneal' concessões t:io vergonhosns SCl' m't, 9, onde se· camcterizQ de 194~, .
U!'l eon.clave ngwnal enlre as na- que a sua simples apl'esentnç:ío \'cl1e mQneím multo 1111ljlla os atos de 3, A fillnlic!ac!c Que ali lhe lllal'et.­
çoes latmo-americanos que se defen- eo01O um desrespeito intencionll1 à agressão mlJital', Sabemos que 03 ram era n d~, por fortn" pel1l1:l11ente,
del'ã o mun'!o da gm'l'l'a, Ao contr~- noss~. ~obel'[lnia e aos nossos brios Estados .Unidos continuam· purtici- cst.ipulal' medidas r1e3tin$.d....s a C01'­
:,!~, n rel1l1lao .de \etrol~ohs, CO~S~:,: Iele Nação independente, A minma pando cliretamente da ocupacúode jurar amcn.cascu ates de agressão QU"
,mndo um mo\ nnelhO d," bloco lea aquele Tratado fere não apcna'~ Df: varins l'egiões c países dl1. Europn e se produzissem cOI:tra qualquer du!'
11"1. j1Gd~ gen~r cleseonH:n'Cas cntore superiores intel'eesscs dn econom:fl :la Asia. N Tratado. define-se com'! mencionadas Rcoúblicas, Seu clljetil'c
;'ts, den;~ls l:llÇUpS. (\ifICUI~alldo a ?e: nacIonal, 1II11S os próprios disposlti'''''s inl'nsilO do tcrritório de um Estlld') 'llol'êm, se ,,:uplicu, d~ndo-lhe eSSfn­
.:.tlC~ (,e l1~ll~~Cle ~IO' .1~~\OS estab,;:l. fundamentais dn nOSEa Curta Mngnu. Amel'icuno qualquer nto que "ufete cialmcntc o caráter de instrllmentc
udns na CUIt.1 lt.:k N.lçoe, Ul1lda,. 'Temos fundarIas mwes para não uma região Que e.,tcJa sob a juris- para a prtEC1'\'flCão da paz nêstc CC\!-

O ü]t,imo eonflito mundi,-;l· tomou, confiar num si~tel1la dc segurallç;>. dição e::etlva" c1êsse Estudo, o que tincntc, mediante normas de estreita
claro que só o entl'ndimcnco e a co-I ele solidal'led~,dc c de paz. firmado u"·,·apassa, os .l:1tcl'esses dos país,,;; solidariedadc política entre todcs c>
operação en~l'e as r;nmdes potênCIas entre povos mneri.can.os oPl.'imido~ 'J all'el'icl'll1os, com .excc"ão do,; E"lll~ membros do sistemn illteramel·ical~a,
poelell1 :1sseglll'ar a pl1~ pOl' um iou!jo um g-ov"rno rcaelOnal'io dlspost,) a dos Unido~, - , 4, Di:le co::st::l, em primeiro plane.
l)eriodo, Assim também ebegou-~e à oprimir. Estam celta o i1ustrl' Em- A polit.ica do governo des Estados a cOlldcl:?,eiio fCl'ln~i du gue1'l'a entre
e\'id~ncia dc que IiDmellte os centro~;iluixador de Cuba, SI', Guilhm'me Uni·dos. no terreno militou' e eco- cs Partes Cent.l'atanles e a obri~açiic
da reação intel'llaciol, tl,rigoidos pelc. Belt, ao afirmar. ell1 seu discurso de l:ôlnico. em rclaç[,o no~ paise~ por dc.:to.s não rcc"crrHem à nmcaca, nem
ll"'tlsts e 1l10nOllÓlios, têm interesses, 16 de setembro, 110 plenário ditCon- eles ocupados, como :1 Alemanha, n W uso àa fôrçu, em snas relações in­
pam obter novos mCI'catlos c uovas fCl'êllcin, que "UIIl tratado pua a China, n It~lia, o Jnpuo, et-c" nJ.o lerlllWiol1l1is, de ql1...lquer forma in­
fontes d~ ll1:1téria~ ]ll'im:ls. Cll1 fomen- Pl'csel'vaçào dn p~~ e ela 8CgUrallç1 tem ~ido condu~lda de molde n criH' colllDatí"l'el cem as dispesições da Cal'­
tal' as cle.sconfianças c Cl'i~I~. ent.re os dêste hcmisfério, no Clunl nfi,o se in- uma. atmosfera de confinnç:t 110S pro- t'l. das N~çócs Unida s ou do prôpl'i.J
poros. GS fatol'OS de desumao quc le- eluam [L definiçr,o das ameaças e posltos dessa Alta Parte Contratan- Tr'ltüdo, - "ale dizer, ><alvo no exel'­
'vam o mundo às ~el'l'as. da~ aG'rcrósões de earáter eeollômi~ns. te, l; gol'ande a. respOl15::bilidade dos cicio de le:~itillla deiesa "u em virtude.

As. m.ções do Continrl1te, sem dú-, cqUivaleria a um· ü';tlado para o de- ~"l:::dos Unidos na conduçiio dEI po- de ação col~tiYa, a.::ordc:.da en deter-
... \'ida, poderi!o ajudar a manutenção 1211I'IUamcnto m'.mdhl em qne niío ~~ llt1ca de ]la~ uni\'ersnl. no seio da~ minada pelo órgão il~terna·~itmal CC':lI­

da·· paz, sobrctudo ~]o e:{cmpl0 ela elctcrmillas~e elamll1cme o contrôl~ Nações Uniclas, organismo elo Qual llet0tlte. Como ecm~aüt:lIriu d:l r('[~-
ilmizade e da· coopcl'..ção quo COllSirJ;- da energill atômiea," dej)cndel'fL. em g'l'l111:I" !Jart:c. n so- rl<l'l obl'i>:açáo, aS Pudc;; Con:rnh'_utrs
11a111 m::mler entrc si. na ·SC.llW<\O P?Cl- luç(io. pacífica dos problcmas poliU- cbln;:n'cmetr.r,'m-s~ n r,~(}h'el' por mt'-
fica. elos seus problemaH .cconômicos. .... soliclul'it'dade e segurança cncrr cO,o ultern.aclollaii', N~o "01110' POI'- todos p;lcil"iccs as ccnirovêrsias (IUe,

r . , d os jlOVOS da América só serl:J. venl;;.- -.. ~. - - - 1 t . t 1 P':c-ult,urllis C políticos, A Coll el'enCla c d . que lllcllllr, num Trat,'do l'e,,~I'ollal e."on,Ull mell e, SltrJ,Ull en I'e c_a.s, ,1-
'.p t' li d' . d - C1m se baseaela no respeito mútuo .. l' i-to n ,t • d •c ropo s po erlO, t.el' .Crla o es~e e lia illelependêncin econômica (L1S p,an:ll11erlcano. m~didas de recipl'o- :la ~. [. ,o ~.l an.o, e"l'erllO r,:.:lcrrer,

cxemp!o.· M~s o. realidade é que n sun l' N - ti Cidade ele r,tltudes e Obl'I-"ae.o·e,", e11- c prc e=tmel:l, acs pl'cecssc.s "lgClltr~- - b d . f r d cI\'Cl'sns açocs,' gran es e pcqueu:I~ - <o" -- \ • -[ 1 'ut - d'convoeaçllo lHlO o e eccu as ma I a- do Hemisf6rio, Mesmo uma aeão etc. tre povos latmo-americanos e os Es- 10 "1<, C11:l 1 eramel'lcar.o, 010 c mms
eles de elltenclimento entre os poves cio i' d ' . d . tad.os, Unidos, Na"a-o que nlaute·~,.l fàdlmm:te etlccnt!'arão solução plll''''

'Continente, 110 sentido. cio scu progres- C
à

ava cm elesa a ,paz, uo rcspeito elC"rc.'tos em dez~lYl"'S de a'l'cas dos u,,; dJficuld"t:c~ l'cdprc~a.s.
d · _. t 1 sobcrania elos PalSC~ qlle :.fsillU· • - " o ,",co 1 . .... "'1'so e a Coopel'açao III emmercana. paise" ocupados. POl' dcle

o
"".'a-o d.' ,', vS aco·~ Otle \llIcm as ""e'~lIu :co ~

p:.ra a obra da paz c d" concórdia r~!11.' em Pctl'ópoli~, a declarnç5.'J ONU ~~ ~ dés~e Ccut.jnmte tornaralll-se: ltssim.
l.mh'eJ'~ais, Os idcais da fmternidade C01:,1Ulltn de solidal'ieclade. ser:\. i'l- " 011 pOl' sua Pl'Ôj>l'Ül iniciati\':.. mnls l:üil1lcS a :lssccio.cão OI'" ela"
oal1ame.t·\cana sel'vlram, infelizmente. cOll~equellte e apenas teórlea S'" não Pelos. motivos expostos, .votamo;; fo:manl passcu n rssumir d~fÍ!litivr­
para esconder Otltl'OS objetlvos, de ,lutarmos, antes ele tudo c decidlda- contra a apl'ova~o do Tmtado 111- melltc panel de Cl1ticlnàe rC'P.;iom1. a
cpressão do imperlali~mo ianque 8óbrc Iment.e, pSfa, ,:encer o atraso l}l'J· tel'amorieano de A~sistêl101a Rccípro- oue ~~ rr:fe"om C8 ~!'t·i~cs 52 e 54 <l,1.

- os povos da Amé1·iea. A (Ioutrinu de VI'CESIVO, n nuseriu e a fome em q'lC Cl', por eonsidcrá.lo prejudloial acs CMta das N,cões Unida~,
MOlll'OC, como os demab "SIOUUllS" da Ise .debatem as Nações latino-amcl'i- interésses do Brasil e dos demai~ pai- 6, Pode dizcl'-~e, pois, que cssn

.harlllonia e da ajudn mútua do he- ?alls, _c quc as tomam prêsa..fádl ses da América LlItina, ll,ssodação::cab:l. de ~e l'eves·til' f01'-
misfét'io apal'eeer:llu novamente como as maos elos' podel'o~os moncpollos '0 mn)mcnte de c~râter polilico. sendo

:"srmplcs 'iustl'UffiClltos lUallejados pelos ·:tr~lsts" ianques .. Da mesmo.' formil, Ao proferh' êsto \'oto. mantclllos· ~ êste, td"cz o nSllccto mais nctlÍycl ela
· ·,monopólios c Ü'usts americ:lllos. P:ll'll c. moperunte qualquer manifestação cOlwiec;ão dc que os povos da Am':·" evolução do par.amcl'ic:mis!Uo,
,'a . tal'cfn sistcmática ele sujeição dos eOlljuntn dos povos do Contlncnt"l, rica saberão construir o !'el'dadei!'") 7, No mundo de hoje. prellhe, de
· '-:nossos povos. sem quc sc assegUl'e il Dcmocraci I panamel'Ícunlsmo atrn"és da luto. ameaças e pCl'lgos paro. a paz e a tl'un-
" • Jl: . . . d' 1 Ie exercíoio da~ liberdade pllblicas em c':lItm o impel'inllsmo, pela indeI>e:l- quilidade d~s llilÇÕCS, cra inevitável.
'" .', sse panamel'le;msl.~o ,,~SlgUa , :: I:OS80S pai~es, pois a existência d2 donela ccouómlca c política das Na-
,.,afhmou o SenaelOl Lu:- C",.los Ples gonl'llos de opressílO como oS eh~. çües latino"americanas. com o apôio que o aS1'U)l~mento dos povos dê.ste
.t~s, durante o ,d_csel~ro.1ar ~ll COllfcrên- fi:idos por Trujillo,' Somoza, 1'101''1.. dos POVOS anglo-saxõe" déste Hcm\s" hemisfério ccnt.rnlizaC:o na União Pun­

'·,el~, ~m cnt;e~lst~ a ImplenS~ ;-, ess~ ni,fl'o, Videla e. Dutra.consti:lli se,:1 .fério, que pelos seus setores mai'3 Anlericll.lla, ulargas~e suas preocupa­
pIcte.lsa· fr.ü.rmdnde _ do exp.Oladol duvida .imp~cllho ao bom cntendi., ]lrogresslstas compreendem que "llão ÇÔes :llêm elas ele ol't:em mcramenle

:,"cC?,m. os ~xplorados, nHO tem sido ~e· mcnto e à cooper:lcão entre os 10' podem se!" livrcs Os ]lovos que opri- administrativa, s<Y.:iul e eeenômica, e
IIUO a mascara do avanço progressIvo \'OS ao meEmo tempo que SCI'I'e } lo 1l1enl u outros povos", adquil'l~e fr;;'l1c~l1lcl~lemodllli<lllde po-
:lo exploradOI', por bem ou por mal. 110z{to d " , el' ~ , litlcas,
mesmo à cu~tn dos conflitos tão san- ...; np~.o P~I,~, a ,?n~mnç~o D~sse modo. somos fieis aos genc- 8, A trnll,forJnzção já s·e vinha efc-
.~l'elltos como a :;t1Cl'l':I imperialista do lntpellul1~ta n.l Al:.1t'l,~Ca Latlll.. " ~a rasos idenis de Unidade c de .paz tuando devido pl·ineiJY.11mentc ii. pres~
'Cl1aeo, entre. os interé,ses inglêses e n~ a pela. D~m~CJuc.l.\ o jmpcr.'.al~'" dos !Imndesherúis do Continentc, são dos ncontecimentos· da seglUldll
amcricallos, E.<se é o p~nall1ericanislllo co, _e p,ela .I~qq:daçao .das conclll;o\.; como Tiradentcs. San Martin,. Bo- guerrlt mundIal. O Tratndo do Rio de
ele fachada, Cjlle ncm ao mcnos serve ~ .ono~l11ca~, ~[.m; colon:l1' em qU,e VI: líl'ar, Hidalgo, O'HiggiIlS e '!oussain: Janeiro, acolllP311hando essa evoluç~(}
aos povos para ajudá-los a sc !lvral' ~~mo~ ;II(.1gUlh",dos, e que. de\emo> àcL'Ouvcl'turc, . ccmo que a cc>mplctou,

/dos· sellS oiJl'cssores mais od!osos: ê ;1 "b~sc.~r os elcmC;l1los deel:8:v~S d:, Sala ela Comissão, 7 dc nO\'embro 9, Entretanto, o novo ato interame-
· .uma fraternidade que asslste unpassl- ,eot\l,al~ç:, e d.a paz.- na .Amellea, . ele 19017.- _ Mauricio Gl'elbois ricano não ~c caracteriza l\pel~aS por
'.\:el, ,Gomo ainda agora, à ,saur;ucira do t;01 ISSO ,l1l~~a~0 ?ao podemos. ace:; I ' êsse aspecto, OUtl·os apresenta. que
:heroíco ]lovo· gUllrani, \-ltlma c1e um tm ~~ Co.lslde•.açoes ~o P~:~lde,:,,: :MENSAG-EM A QUE SE REFERE O devem EC!, aquI assinalados, Um deles,
, tirano sem ntranhas, De 11m pannme- dos E,tado~ "Omdos, SI, Hn1lS _TIll- I PARECER por exemplo, é o que eliz re~peito , à
/ ..,!'lcanismo dessa espécie seria tolice l1Ia.n, em seu dlSCUI'SO, np sessao de .[. se>:u:uuQo. do Continente. Neste sell-
·'.'.,ospel'al' ]laz e se~ral1Ça, progresso e encel'l:amento da. Ccntc\'encb, qual:- N,o 497 tido, estabele.:cu-se um mccanlsmo ode
,>fe!ieictade para os nossos povos". do.. afll:ma. qu.c :'to~~s nos ~?mos pai.. consultas quC permitirá a n.s.sistêll-
'i,'. Nó momento em quc estamos apre- .sea fOI tes c JOI f'l~S e qu~ os doen- I &nlJol'es Membros do I,;ongresso cia l'eci.proca () fl1cilitnl'ô a d~fesa. ~m
..:Iciando êste tratado, já não vigoram Le;; e famintos z;ao podcl'ao COllstl'1.11l': N~c:enal: casos de utaques ::U'1l1c.dcs ou d€ amc;u-
;.aqut!les principias ele amizade e har_lul11. mundo paciaco sem o npôlo d03 i. õ· , ., ça~ de Mre.ssíio coutl'l\ al:;um Estnek
'.-imol:ia cOlltilleut.~is, que animaram o f,ot eS c..1Ivres". co!oeanclo .a~sml .em i ,De ac ldo COl~l o l?rCcclt? e(}l~stltn- amel'icallo, da l':trtc ele qualquel' Es­
;;;governo democratica de l!'ranl,lúl D, pe cl.e 19ualdnde,. d.o . ponto c1e. vlsta' cl0l(al: sub~leto a Vossa apto\'açao, na tado.
;.iRoosevelt e encheram de eOllfinllçn. as economico_, n. pode~osa e~onomm d~ l;le_l1S.1 cópIa nutentJ::a, e aCOIn.llanlla- 10. Ate a Cnnferêneh do México, cn'
:\::nações laLlno-nme!'ieanas, Hoje a pO- uma Nacuo super-Illdustrlallzada co- ca. ~Ie uma. Exp,ostçao de MoJ;lVOS do 19~5 só se havia cogitedo formaltnen~
.1"litica de "boa vizinhança" é sl1bsti- mo .os EEl. UU. e ::s fracus eeo- Ml:a~t.ro de Estado das Relaçoes E:{- te iw.s l'elU1ióes interamerlcaans elo
~~tulda no IjOVêl'110 elo Sr,· Hal'1'Y Tru- ,1I?I!llaS cios d~mnls palses do lIenus- tmorM, (l, VC1'sao portugl1ésa do TI'a- hiiiõte<e de n"rcsOócs 1.1 allleaç~s d~
,;;D'!:all pela a!lLiga politica' imperlalis- ter~o,. 1lJ1~Ito mais ,ntrasadas que as tad~ ~nlcramcriel'l:l1o de Assis~ncla. agressio extr~-eo;"til1en~:lis. Desde . t
Y;ta;de opressao dos povos c10 COl1tlnen- das Naçoes europelas considerndns R.eCIPloca. conclUldo conl a colllborll- Ato de Chuipu1t·epec está. prevista­
'pte, . disfarçada sob as roupagens do pelo SI', Truman como cxaustas c Çfo e voto de Delegados brasll€iros tle- defesa das Repúblicas americal1as cem:
:ÚPl!llIUnerlcanismo, Foi em nome do decadentes, Esquece, nnturalmentc v da1ll~nte autorizados e assinado, l1es- tral1tos dessQ llat\U'e~l\ da parte c).
2Plll1mericnnlsmo - náo podcmos es- ~ t~lvez, de Ill'oPós1to li, situação de ta ~apltl\l a 2 do corrente, qualquer Estndo, ainc1a alie 'dês~c Con: '
:iqueccr - que os Estados UnIdos ti- In;se~ia a que .estno l~n~acIos C,el}' RIo de Janeiro, em 25 de setembro tll1ente.O Tratado 110 Rio de Jo.nei.
1,:laram il.ColombJa o Canal. do" Panll- llulhoes de, la~lUo·l\mellcanos. vlt.- de 1947. - EVlUCO G, DUl:IlA. 1'0 obedeceu a esta orlentD.ção.,
'r. i;
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pelo Decrcto-1ei !l," 3.063. de 19 de t~
yereiro dc 1~4i) ('ôtf,b~lcce, em seu

"Art. 11. S"o') impedidos de- p:'o­
-cura:- em juizo, mesmo caL· <;;';'usa.
próprio:

n, Por fim éde mer,clonar que, para enquanto Estados. como e Piauí e ~m que' .forelll pftr~s pessoa.s que es-
I) funcionamento do mooar.i~mo de MlltO oros.!o, não em mell'01'e~ con· t,e.jam sob a açiío da Policia. Da m(;s­
(lon:;ultas, foi abEllldona<la. a regra da dlções econ6mlcas e ilnanceil'lIs, }lOS- ma !orml\. 05 ü.a.glstrudos. - Imlle­
unanimidade, que muita vez l'ntor- suem um llúmCl'O muito maior dc d1dos Le advogar até dais anos a.pós
;pece aH. mais j11Hta.s in1ciativ...s. Os agéndas; a sua apoEentadorlll (D,~creto número
Ill!ojsmo~ nacionais cederam. "fi lavor Considerando Que a instal.'l.çiio de 24,631, d~ 9 de julh od~ 1934). tive:- .. '" .... ' .....
do prl!Ddpio de uma ma.!orla qualillca- ::lgências do Bnlllco do BrMil r,m ram <'ssa p~olbiclio revogada pelo De- IV -'O.>' m;;"hr~s do' i.ilt;i;té~:~
dll, e - o que mais li _ emtavu, dll Coroatá e B::lcabal, municlpios reH- crcto-lei n,O 8.~03. de 20 de dtZ€mbrc Público. F~d~ral au local. tS julZ<'5
regra llC!gunclo 3. qual se rec(mhece li. pectlvamente de 31. 000 e 16.000 lla- de 1945, e .isw porque. ces,a.(!a a fun- e demv.ls fU;l~:onárjos e ssrv mtu"",
obrigação dl' cumprir as dooisões da bitantes, Irá cOlltribuJl' decisivamente ção. camo mag1;;tr.ado. (le~apar,ce,comI rios da justiça. ~m p!"lJCe5súS con-
maioria. qualquer que renh'a sido a para o desell\'clvlmento econõmlco e ela. a ln!luéncfll do funcionário. tencbso.,. oU adrnlnistrativos,' qut!
opinlti.o individual. - .salvo no tocar.- I1nancelrc cada vez n,aiol' ela. região. Não s.e justif!~a, pois, seja mantida dirctaou L'ldir"Ct?nm:;te Inc!dl:!ll
te ao elllpr~o C1e fôrças mill:al'es. 'Se- e para. o próp1'~o Estado. a prolbiçlio total, adotada pcl:".. or-i ou piJES2Dl i!ld:Ur nas funçõ,s ·de
ane1hante estipulação telll o mais lllto Rzqueremos. por Int'ermédio da, dos Advogados, p!lr:l. os "serv~ntuáríos seu cm'go. e, ránda, em tooa e
alcance, pois slgni!i<::a o abandono vo- Mesa, ao Pr~sldente dO Banco do da jostiça". desde que fique assegura.- qualql<2"' causa contra a 1!':l.Z~ndl1
luntário do velho dogma da soberania :sr:f!l~~~rn;,BrchrC()ão do Ba:1c::> do da a. lmpos.sibUldade de (Oxcrcr-l"2m, é&· Públio::a., federal. estadual ou mu-
iUmlta.da e o ra::onheclmento de um ' Sc.o; servidc)1'i!s, Innu~l1cia funcion::.l ~o51 nicipaJ, sob p.2na. de dem'ssão 51.
principio verdade1l"amente democráU- Brasil prttende insta1ll.r ~nclas pleitos 80b seu pflt~oc1nio. a bem do sl"rv~ço público".
Cll nas relar,ões 111temaclonals, dêsHe orllanismo de crédito na.<; clda- Não ~e diga QUe· o .só foto de ser .s-e~-. AOrde:n dos AdyogaC:os do Era.>il,

12. Pelos tn'Jtlvos acima eX'Po~to, jul- deg de Coroatã e Baoabal, munici- véntuário da justiçallutorlz:\ a 1'1'0:-1 aplicaMo o cit:<do dispo:,itlvo. l'F.lll
go, Senhor Preslder.w, que o .Trat::.do ~~r:hã~~smo nome, no Est..do do bição. E não se dlg apor is~o qUi", a concedendo insclição, na sou quaciro
em causa merecerá J. apMVaç!io do b) Qual o critério adotado 1);)1'1 \)rcvalec<:r tal argumento, e C0!l10 mlli- de ndvoga~"s, ~".s 'memb~o~ do Mln:Z·
Cong.·esso Nacional. d' ~çr. d 'D B"l to maior ra~1io, d'ove:ia a prolbiçio I t.ério Público, fcüer::j c llX!al (promo-

Aproveita a oportunidade para rei- Ir .•lO o ~an~o da rnSl p~ra Uín, total se cstend€r no::; lnembl'os do ?'!!_j tores. ctu:ado:-es c ul'ocurado:'es da R~
t'",--',' "Vo.'.~, E~~C'.·:llcla "-nhor Pre- Pdlldar sua inrede d. ngênciu,li, em çi- nl"''''rlo ""'bllco ~'S ,., ..•.., 1'. entret'o·-t~ [lu""liftll) ',1"" ,-"da o excr'(~l'O (l'"~,a" --"' ",-.':"~. a es do t.erior. • '''''' .u . ~ '<~- -. "H,,·" ~-, •. ~o ',,". ~.~ ~

Eidente, os prote.'ltos do me-u mais pro- Sala d9S Sessões, em 17 de 110, s-:;:npre ~xercel'alll a advocaci&. S~!11 advocacia aos ",eI'Yfntuários da jus-
iun<lo respeit~. - Raul ~·err..and.es. vembro ~ 1947. _ Aaúslifl!lo de qmüquer inconveniente para. o l'c:;ular Itiça", embora. f,,\A."S e aqueles est2jõanY

&0 de!e!'idos os .eguJ.l1i-=:i OlivtirC', rUllcicuameuto da justiça, lncluidoo no l:!esmo dispos:tivo leglli
. AC1~CC que, P1'oibldo de h,gl'f)SSar I Como bem ~e' depreende o cltà.ci'J

RJ;'lU~OS ll"'lUJ:llDlllWro 1no quadro dos advogados. o ba~harel In.2gulllm~'.1';;o, as pro}biç&es. pA.l'a H
'" - setventuárlo da justlç:J, - estã con- exerckio da :dvceacia. ImlJo~tas :;.c,;
...0 541. de 1947 :N,o 545 - 11117 d1-na<1C1 a perman'''i:er nessa illnç!io d~ diversos ilmi'Íonários públicos, aclm!.

So,icita inJorma.çrle.~ (lO 1I1i- Solicltllin/or7/lq,çáo ,ao Porle)' "serventuário", nll<> podendo te cancl!- lli.ltratlvos e judiciários, tém pc~ fim
r.i$tério da l'iação soôre -os mo. Exec,,-tivo sóbre os est1:dos jeitos datar ,li. qualC1u,er outra lU.nção n.~ prÓ-j ún:.co ,ilnpedtr n )lO;;,"iblll,~ad'e d~ in-
tivos porque a Vles~rn Teie- peZas órgãos rlq, DeJ/!$a Naciona! pna Just:ça, ando qt~e, jlsra cs cal" l1uencla )1I'IU"lOn4! do servIdor publico,
yrQ.jJl~ paralizou .s<:u· trú/ego C011~ de um Invento capaz de neutrali- goS de juiz. de~cmba:ga(1or, promotor. &m c'ausas úild.e élil tiver iuterés~e
4 cld4de de Belém, 'no Pa"l. - lar a açdo da bomba atõmica e cura.~or, e diversos 011iro.>, é exigida. cCJmo mivG6&,QO. Desde que afastada· a
(Do Sr, Epi/ogo Campos). SlLa c~ssão a govl!rnos estrangei- a prátlca na advocach. por períodos 2.1udlda pus.;;lbllida,de, o reg':.llam~nto

&nhCI' PreslelenU: TOS. que variam de 2. ao ,lO anos, como se vê admite o ex,r(;ic!o dll. fun~3.o d~ ô.d-
Requeiro, por Intermédio da Mesa. Cor.siderandoa divulgação felta pela do Cód. de Organização Judiciá.ria. do vogado e, realnlellte. em tal hluõtez2.

Jnfol'maçõ25 ao Pcdel' Exeeutivo (M!. imprmsa. da sensacional descoberta do Distrito F,deral (Decrel;o-lei c.O 8.527, nl'nl1ullla. razi.o frxista para lBrdura1'
nistério da Vla(:flo e Obrns PÚgUca.sJ Invento do engenheiro José Cortes SI. de 31 de deZ€lnbro de 1945, artigos 73. o impedimento que consUtul r<::;triç.~().
liDore Os motivos porque a Western gaud, capaz de neutra.liza.r a ação da 75. ~ 1,°, 159 e 160), e tnis. períodos 58.0 ao natura.l dirdtn, qu et~m o 1:I?':Jllarel
'l'e1sS'raph parallzou seu trifego com bomba atôntica; conta,do;; da data. damah'leula. na. 01"- em ciências Jurídicas e sociais. de
a cidade de Belém _ Pará, h3. rer. Considerando ter sido, conjuntamen- dem dos Advogados, Ficalll,· assim. os el:er~: à adyo<:acia.
ca de qU:ltro messs. te, divulgado, semeonte.staç!\o, ~ue \la- bacharéis, - s-e:v·entuários da justiça .

Sala das se~ões. 17 de novembro se invento examinado pela Diretoria - em posição de inferlorldad~ ao.s de-' pnon'ro
de 1917. - Ernlcgo ae .r:all~1JO:, do Material Bálico do Exército; mais bllcharéis. d.et~ntores de qualquer N," 957 - 1947

IlIQt1EllIW:NTo Conslder:mdo que a situação atual do outro cargo pú:i:llico, o qul' não se com- Abre o cridit!J de Cr$ 300. COC' ,iil)
mundo não permite que se subestime preende. São os serventuários da j'us- jiara recons:rut;ã.o ele uma ,ponte

N.o 543. d~ 19~7 um aparelho de tal natureza, destina- tiça, atualmente .05 únicos fundon!\- liga.ndo c10is municípios MS Rs·
do á defesa de sua população civil; rios aos quais st: veda o exercicio da tados rlo Rio de Jane.iro e de.•Vi-

Solicita inJ01'11:ar;Ccs ao Minis- Considerando que êsse invento, se advocacia. nas Gemis,
té?-,o da EdtLG'açdo. soõre 08 ,tr~_ na verdade existe e se tem a precl.s!o o projeto tem norfimapagal' II d~ \Às Comissões de Flnançase. co;
'balhos em exCcuçao no Ins.tttu.o I que lhe foi at!'ibuida, (pode .'ler ab- sigualdll.d~. in-egii;lelmen~ inconstitu- Transportes e Comunic~õe~)
Nactonal de EstucWs PeàagOglC08. sorvido por outros pa!.ses. se não hou- ci,onal, atuahnentc cx!stm,'te entr~ o.s O Congl'es;;O N:!.cional decreta'.'1?·~
- (Do Sr. EdmulI.do Barreto ver providências do Go.êrno bro.silei- dIVEõrsCis serv!do~es publicas, EõSpeciul· Art. 1.0 Fica. o Pod"r Ex€<:," o'
Pinto). ro;' mente a. que se V<Jri!icll., rl!-tr~ fundo- ,autorizado a. a,cri;- o crédito '!;sp~,-::.~;}

R<qudro Que se oficie ao SI', Mi- ,considerando qUe nas publicações nanos de um mesmo MmlSwrlo: de de Cr$ 300.o0a,CJ (tre-.lentos mil cru-
nlstro da Educa.çúo par" Que se dig- fCltas sôbIe o as:nmto. o engenheu'o Um lado, c,:ra?~res, promotores, dele- izell'Osl, pêlo Ministério da Vt~.çãCl, $
ne d;: Informar. o que jlÍ fcz, e o autor da descoberta informava que I?ndos, COtnls'.l:mos e empregados d~ IObl'a.s Públicas, para atencc:;- à.s '.:;cS~~
que pretende realli:llr o Instituto ~a' estavaprovlde.ncinndo seu registro, J,ulzes e- tnbunalS de justiça. podell- pê~as de l'econ.struçâo da Pont" Pen­
clonal de Estudas Pedagógicos en- tanto no I:!epartam~nto da Proprle<la- C1~ advogar em yrocessO'S que .não ln- sU. ligando os mUl'lÍci1l1os de 'S:Wll­
viancio-se cópia do plano de€'x,cu- de Industnal do paIS, como nos do e.s- cldan1 nas fun~oes de seu cargo; l'. de cal:\ (Estado do :Rio de Janeiro) com:
ÇÃo dos trabalhos e tudo mals quan-I trangeiro; • .' outro Ja.do, os "serventmirlos da ~jus- () dê Além Pa.J:aiba (E-stado' de Mi.
to p060Sa j!ltere.ssar ao esclarecimento Conslderaudo a l'elev..ucla· da. ma- t.iça.... totalmente proibidos de ar!7u- !las Gerais).
do as:sunto t6:ia. no qUe diz re.speito a deisHa da gal' enltodo o terrltõl'!o nacional e Mi[. 2.0 Esta. lei entrará em vigo!'

Sala. das' ~es, em 17 de no·' Pátria; . ,. m"&mo 1I0s pl'OCl'ssos 1 qu Ina. data d '-r - ..\I€mbro de 1947 _ Eám;.tnlto "arr"'- Requeiro a. ~Jesa da !,ãmarn so.lclte - ., .. ,' en . e nc:n re-' ü s,U;)' pu... lC3~Il.O. re\':g~,,~$
'n l"n'to' .. w do Pode!' ~ecutivo lIJi ,IDforfl1%'Õe.; se, motalllente po."Sllm exercer jnfluêndtl. a.s disposi<;Óffi enl contrário. I
Lv • • gulntes: como funclonã.l'ios. Sala das SE'ssées. em 14 dc no\'em.

Jl,EQtl'iIDWfTO , 1.° .... Conhecem as autoridades, mi- Sa.la. das Sessões, 14 ele novanbro de bro de 1947. - Edmttndo Barreto'
litu t d f lto I "''- I 1947. - Ecfmundo Barreto Pin~o. 1"'i71to, - Soares Filho. -.Io'l'ael Pj~N.o. Sol4, ". 1&'l7 es os ~ u OH e s pc o cnge...,e - ProJ'e'-' ~P"A""l"ado"_ . .."tiro. '

"" 1'0 José Cortes Sigaud parncol'll;trn- """ - .~. L ~ ,,..

'solicita informações ao Ban<)O ção de um apa.relho de cálcll.lo auto- Vã.!l às' Comi~~õe.~ retll'«t,lvM ~•.~~ Ju.stificaçiio
cio Brasil $«lore a ilUtalllção de mático. capaz de ser utilizado na de, SUin'l;es . Medida OC c:;,rá.ter !lud!svel. P01ll!
~!1~QS nas cidades deCoroatd feoa In!l!tllor das cidades, Inclusive dOE PRo.rnTo!l de outro moo.Q ficaria interrompldal$;
e Bacal/al, no Estado do Marli- ~elt<Js da bomba atomica ? f as comunic~çQes, entre os municipioS!
nhão. - (DQ SI', Agisttllhu de 2.0 _ se o Ministério dA. Guen-a, fez: N,· ~ - 1947' de sapuc:\la. ede São José dt! A1~~
Oliveira) • c.~tudos f>Ôbre O a.ssunto, quais as con- ~pije sóbl'e os C(J.f,OS em (jlie os Pe.raiba., respectivamente, nos Esta-.

COn.s!dera.nd<) "ue as c1dadeg de clusões li que chegou: !::worávels n MI'1:entl14rios 1I1Úl :poo(:li~exerce,. lios do Rio de Janeiro e Mina.os G~
C •A ~ t'li - d in tI' . rsJB. .Trata-se de obra. públlca deoroa.... e Bacablll, sedes dos Muni. UI zaçao o ven o; oU pc l\ sua 1I1a- a lIàvo..'tJ.Ctu. Imediata. conseqüência, ..pols li. secular
clp10s dO mesmo nome, constltut'm pllcabilldade;. P te
dois (fos maiores núcelos de popula- 3.9 - Se o ln\"@to foi COlls1del'tldo (Á Cornls.s:LO de C. e Jw;tlça) on . Ptensl1, estA. na lmlnência d,
~.~ do .Estado do MAranháo,' c,"pazdc preencher os finS a que alu- Art 10 A t .<' d ' , ruil'.·-Edmu'1ldo Ban'eto Pin::o.,.'"'' ~ ~ , . os srrvcn u..nos a. Justiça

Censiderando que Coroatã. e Ba- de seu Inventor, que provldêncl~ to" (escreventes juramentados) ê v~daóc> PRonTO "~
cabal l10511Uem relativo desenvolvi· n10U o sovêrno pal'a sua fabricaç:.:\o e o e"~rciclo da advocacia em matéria N.o 968 - l~' ~. .
mento econômico e financeiro, como uso; . de. competência. dO/) juizes e va.ras em A .
centros "~odutorcs "~'o"""Il"ú. nrro'. 4.° - N.o eMo do govêrno n§.o ter 4' I t In lttoriza o Poder EUClLtí1!O'.,.. u~...,. ~ u ~ que ... unc ona.:em t', even UII leute, em bri ';'1
f)te~ oferecendo ainda nmpTas pessl. tomado qu:l!squer medidas para a4,Uii;i- proces"os contenciosos. ou adminlstra- .... ~'. no COM'ellte exercício pe!(l,
bllidnd'.!s no setor agrícola e das ção e aproveitamento do L"lvel1to, re- t!VOll. que possam í'Ucidir nas funçóes M!~télio daEd~açã.o e SatW<Í
1ndústrias exiratlv:ls; ferIdo nos itens r""terlores,pooe ocor· do seu cnrzo, ~. ainda. eln t6cla e Pul/lwa, () et'édito especial lle .. ~~

Considerando que as cl=es llr~ "cr sua cesHúo a gDvêrnos estl'llngei- qualquer c!>usa. contra a Fazenda Pl1- Cr$ 100.000,00 como SUlWellÇ~'
"utor- ~ l~al. ·"tu mallii~tac!o l·e- ros ? Já teria ocorrido esso. ce.ss1io ? a o HospltaZ Btneflcente Stf[j1......, .. "" ." sal d g ~." m 17 de n" l'ora bllea, Federal, Estadual oU MIUt.lclpal. F ' .:IA A • d ~lpetldas vezes a l1ecessiclo.de da. ins- 11. as e=ues. e o.eu rall~CO..., SstS, e ltuveró1;llllil
tealaçã.o de organlsmOsdc crédito de 1947. - Café Filho. . Art. 2.° F'iC&Dll'evogada<;a,s tUsposi- . ?lO EstadO ele S40Paulo. 'J
nesses munlclplos, de manelra a. es- Assim. v.g" OSfU!t1~lol1árl05 dA po- 9iíes. <nt contrário. (As ComiSSÕeg de FlniLnç:l.S e ~tl

• tlmular l) progresso C impedIr o agro.- !fcla. - Clul'pelo prlmiU.,(l·egulllmen- Sa.la das Se511õcs. U .de novem.bro Saúde Púb:1fca) . 0-'

"amel1tl) de depressâ(l econômIca em to da Ord~m e.stà.nm prolbidos'de nd- doe 1947. - Edmundo Bal'retoPilltO. (Do 51'. Antônio Fellciano)
toda. R; reglAo.· Vogal' enl q~l:IlqlleJ.' feito·.,.... passaram, .r~tificaQão PMJiTO llEW

ConslderandoClue e111 todc> o. tel·rl. pelo Decreto-lei II.O !!. 407. de 15 de
tór!o n1i1ranheUSe existem apenll.8 4 julho de 1940, li tcrln1p'~lmcnto.ape-OReg\l!aJl11,nto dá Ordem dos Ad- O<:Ol1~.l'e<.so Nacional dec.reta~
a"'ênelas do Banco do Brasil, e01 nas~m nlatérla f!'Lon!,nal e.de falêr.- voga.clos do Dl'asil (Decr~to n,o 22.478, Art;1.° Fica0 Po<lei'" Executiv..l
3AoLuis. Cáx1~s, O0d,6 •. Pe\ire1l·a.6, ela .e- eventuII1Iní:1.!;e, noa,P1'oceSlío5 de 20 tlet()V~ciro. <te 1933, altmu\o autoJ:ill«cllill ,a.bril', no ccnente ex~l


